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LEI Nº 4.251, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025 

 

 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GUARARAPES, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais; 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, Estado de São Paulo, APROVA e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o município de Guararapes autorizado a proceder a abertura de Crédito Adicional Especial 

no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destinados a atender ausência de dotação de verba 

orçamentária a seguir descrita: 

 
Suplementação ( + )                        20.000,00 

 

 02 05 03 FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO – FMDI 

 

 907 08.241.1015.2073.0000 Fortalecimento da Rede de Proteção e Integração Social                20.000,00 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 01 TESOURO 

 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Crédito Adicional Especial correrão por conta de anulação 

de dotação orçamentária, apurados nos termos do parágrafo 1º, inciso III do artigo 43, da Lei nº 

4.320/1964. 

 
Anulação:                        -20.000,00 

 

 02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS 

 

 213 10.301.1017.2019.0000 Gestão dos Serviços na Rede de Atenção à Saúde                -20.000,00 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 01 TESOURO 

 310  000 SAÚDE–GERAL 

 

Art. 3º A abertura do crédito adicional constante nesta Lei tem como objetivo a suplementação de 

dotação de recursos provenientes do Fundo do Idoso. 

 

Ar. 4º O disposto na presente Lei fica incluído na Lei nº 3.901, de 05 de novembro de 2021, do Plano 

Plurianual (PPA 2022-2025), Lei nº 4.151, de 21 de junho de 2024, alterada pela Lei nº 4.178, de 26 de 

novembro de 2024 (Diretrizes Orçamentária/2025) e Lei nº 4.186, de 11 de dezembro de 2024 

(Orçamento/2025). 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo
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Art. 5º As despesas constantes na presente Lei poderão ser suplementadas se necessário, até o limite de 

20%, nos termos do inciso III do artigo 4º da Lei nº 4.151/2024. 

 

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Guararapes, 24 de setembro de 2025 

 

 

 

 

Alex Peramo de Arruda 

Prefeito Municipal 

 

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de 

Guararapes através do Diário Oficial do Município, veiculado exclusivamente pela forma eletrônica. 

 

 

 

 

Renata Bassani Dias 

Diretora do Departamento Administrativo 
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LEI Nº 4.252, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025 

 

 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GUARARAPES, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais; 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, Estado de São Paulo, APROVA e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o município de Guararapes autorizado a proceder a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), destinados a atender ausência de dotação de 

verba orçamentária a seguir descrita: 

 
Suplementação                         60.000,00 

 

 02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS 

 

 106 08.244.1015.2147.0000 Fortalecimento da Rede de Proteção e Integração Social                20.000,00 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 

 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 

 127 08.244.1015.2149.0000 Fortalecimento da Rede de Proteção e Integração Social                40.000,00 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 

 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 

 

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Crédito Adicional Suplementar correrão por conta de 

anulação de dotação orçamentária, apurados nos termos do parágrafo 1º, inciso III do artigo 43, da Lei 

nº 4.320/1964. 

 
 02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FMAS 

 

 892 08.244.1015.2147.0000 Fortalecimento da Rede de Proteção e Integração Social               -20.000,00 

 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 

 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 

 893 08.244.1015.2149.0000 Fortalecimento da Rede de Proteção e Integração Social               -40.000,00 

 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 

 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 

 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
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Art. 3º A abertura do crédito adicional constante nesta Lei tem como objetivo a suplementação de 

dotação orçamentária para alteração de ficha para material de consumo. 

 

Art. 4º O disposto na presente Lei fica incluído na Lei nº 3.901, de 05 de novembro de 2021, do Plano 

Plurianual (PPA 2022-2025), Lei nº 4.151, de 21 de junho de 2024, alterada pela Lei nº 4.178, de 26 de 

novembro de 2024 (Diretrizes Orçamentária/2025) e Lei nº 4.186, de 11 de dezembro de 2024 

(Orçamento/2025). 

 

Art. 5º As despesas constantes na presente Lei poderão ser suplementadas se necessário, até o limite de 

20%, nos termos do inciso III do artigo 4º da Lei nº 4.151/2024. 

 

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Guararapes, 24 de setembro de 2025 

 

 

 

 

Alex Peramo de Arruda 

Prefeito Municipal 

 

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de 

Guararapes através do Diário Oficial do Município, veiculado exclusivamente pela forma eletrônica. 

 

 

 

 

Renata Bassani Dias 

Diretora do Departamento Administrativo 
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LEI Nº 4.253, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO
D E  V I A  P Ú B L I C A  Q U E
ESPECIFICA.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes,
Estado  de  São  Paulo,  APROVA  e  ele  SANCIONA  e
PROMULGA a seguinte Lei:

Art.  1°  Fica  denominada  de  Rua  “ANA  AMÉLIA
ALVES  MEIRA”,  a  Rua  08,  localizada  no  Residencial
Zancaner  “Luiz  Guilherme  Zancaner”,  nesta  cidade  de
Guararapes.

Art.  2°  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  da  sua
publicação.

Guararapes, 24 de setembro de 2025
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº 285, DE 24 DE SETEMBRO DE

2025

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE
VAGAS DE EMPREGO PÚBLICO
QUE ESPECÍFICA.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes,
Estado  de  São  Paulo,  APROVA  e  ele  SANCIONA  e
PROMULGA a seguinte Lei Complementar:

Art.  1º  Ficam  criadas  e  integradas  ao  quadro  de
emprego público  permanente da Prefeitura  Municipal  de
Guararapes as vagas de emprego abaixo especificadas:
Emprego Público Vaga

Professor de Educação Infantil – PEI 02

Art.  2º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente Lei Complementar correrão por conta de dotações
próprias, consignadas no orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei Complementar entrará em vigor na
data de sua publicação.

Guararapes, 24 de setembro de 2025
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADO  E  ARQUIVADO  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo
...........................................................................................................
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DECRETO Nº 4.595, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025 

 

 

 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GUARARAPES, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, nos termos da Lei nº 4.251, de 

24 de setembro de 2025; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica o Departamento de Finanças e Planejamento do município de Guararapes autorizado a 

proceder a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destinados 

a atender ausência de dotação de verba orçamentária a seguir descrita: 

 
Suplementação ( + )                        20.000,00 

 

 02 05 03 FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO – FMDI 

 

 907 08.241.1015.2073.0000 Fortalecimento da Rede de Proteção e Integração Social                20.000,00 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 01 TESOURO 

 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Crédito Adicional Especial correrão por conta de anulação 

de dotação orçamentária, apurados nos termos do parágrafo 1º, inciso III do artigo 43, da Lei nº 

4.320/1964. 

 
Anulação:                        -20.000,00 

 

 02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS 

 

 213 10.301.1017.2019.0000 Gestão dos Serviços na Rede de Atenção à Saúde                -20.000,00 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 01 TESOURO 

 310  000 SAÚDE–GERAL 

 

Art. 3º A abertura do crédito adicional constante neste Decreto tem como objetivo a suplementação de 

dotação de recursos provenientes do Fundo do Idoso. 

 

Ar. 4º O disposto no presente Decreto fica incluído na Lei nº 3.901, de 05 de novembro de 2021, do Plano 

Plurianual (PPA 2022-2025), Lei nº 4.151, de 21 de junho de 2024, alterada pela Lei nº 4.178, de 26 de 

novembro de 2024 (Diretrizes Orçamentária/2025) e Lei nº 4.186, de 11 de dezembro de 2024 

(Orçamento/2025). 

 

Decretos
Decretos
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Art. 5º As despesas constantes no presente Decreto poderão ser suplementadas se necessário, até o 

limite de 20%, nos termos do inciso III do artigo 4º da Lei nº 4.151/2024. 

 

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Guararapes, 24 de setembro de 2025 

 

 

 

 

Alex Peramo de Arruda 

Prefeito Municipal 

 

PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de 

Guararapes através do Diário Oficial do Município, veiculado exclusivamente na forma eletrônica. 

 

 

 

 

Renata Bassani Dias 

Diretora do Departamento Administrativo 
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DECRETO Nº 4.596, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025 

 

 

 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GUARARAPES, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, nos termos da Lei nº 4.252, de 

24 de setembro de 2025; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica o Departamento de Finanças e Planejamento do município de Guararapes autorizado a 

proceder a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), 

destinados a atender ausência de dotação de verba orçamentária a seguir descrita: 

 
Suplementação                         60.000,00 

 

 02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS 

 

 106 08.244.1015.2147.0000 Fortalecimento da Rede de Proteção e Integração Social                20.000,00 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 

 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 

 127 08.244.1015.2149.0000 Fortalecimento da Rede de Proteção e Integração Social                40.000,00 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 

 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 

 

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Crédito Adicional Suplementar correrão por conta de 

anulação de dotação orçamentária, apurados nos termos do parágrafo 1º, inciso III do artigo 43, da Lei 

nº 4.320/1964. 

 
 02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FMAS 

 

 892 08.244.1015.2147.0000 Fortalecimento da Rede de Proteção e Integração Social               -20.000,00 

 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 

 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 

 893 08.244.1015.2149.0000 Fortalecimento da Rede de Proteção e Integração Social               -40.000,00 

 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 

 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 

 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
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Art. 3º A abertura do crédito adicional constante neste Decreto tem como objetivo a suplementação de 

dotação orçamentária para alteração de ficha para material de consumo. 

 

Ar. 4º O disposto no presente Decreto fica incluído na Lei nº 3.901, de 05 de novembro de 2021, do Plano 

Plurianual (PPA 2022-2025), Lei nº 4.151, de 21 de junho de 2024, alterada pela Lei nº 4.178, de 26 de 

novembro de 2024 (Diretrizes Orçamentária/2025) e Lei nº 4.186, de 11 de dezembro de 2024 

(Orçamento/2025). 

 

Art. 5º As despesas constantes no presente Decreto poderão ser suplementadas se necessário, até o 

limite de 20%, nos termos do inciso III do artigo 4º da Lei nº 4.151/2024. 

 

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Guararapes, 24 de setembro de 2025 

 

 

 

 

Alex Peramo de Arruda 

Prefeito Municipal 

 

PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de 

Guararapes através do Diário Oficial do Município, veiculado exclusivamente na forma eletrônica. 

 

 

 

 

Renata Bassani Dias 

Diretora do Departamento Administrativo 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura

DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  ELETRÔNICA  Nº
061/2025

PROCESSO Nº 155/2025
A Prefeitura Municipal de Guararapes, em atendimento

ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/21, torna público para
o  conhecimento  dos  interessados  o  presente  aviso  de
Dispensa de Licitação Eletrônica nº 061/2025, objetivando a
aquisição de brinquedos do tipo bolas de vinil, destinados
aos alunos da rede municipal de ensino, em comemoração
ao  Dia  das  Crianças,  conforme  especificações  constantes
no  Termo  de  Referência.

Para  tanto,  convoca  as  empresas  qualificadas  e
interessadas  a  apresentarem proposta  comercial  para  o
fornecimento  dos  materiais  constantes  do  Termo  de
Referênc ia ,  exc lus ivamente  at ravés  do  l ink :
http://138.97.36.146:8079/COMPRASEDITAL/, das 09 horas
do dia 26 de setembro de 2025 até as 17 horas do dia 30
de  setembro  de  2025.  Demais  informações  através  do
telefone  (18)  3606-8000,  ramais  8046/8047,  ou  e-mail:
compras@guararapes.sp.gov.br.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para
o objeto em tela será contatada pela Prefeitura Municipal
de Guararapes para envio da documentação que comprove
reunir  as  condições  necessárias  para  contratar  com  a
Administração.

Guararapes, 24 de setembro de 2025
Enevaldo Albano
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  de  Material  e

Patrimônio
...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO DE
CONTRATO

Processo de Licitação nº 113/2022 - Pregão
Presencial nº 043/2022

Contratante - Prefeitura Municipal de Guararapes
Contratado - Gente Seguradora S/A
Objeto  -  Terceiro  Termo  Aditivo  e  Modificativo  ao

Contrato  nº  210/2022  celebrado  entre  as  partes  para
contratação  de  serviços  de  seguro  para  veículos
pertencentes a frota do município, alocados em diversos
departamentos  da  administração  municipal,  e  tem  por
finalidade, prorrogar o prazo de vigência por mais 12 (doze)
meses.

Nº - 120/2025
Valor – R$ 20.866,00/Total
Assinatura - 19 de setembro de 2025
Vigência – 20 de setembro de 2025 a 19 de setembro

de 2026
...........................................................................................................
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-960-000153-1-8 DATA DE VALIDADE: 24/09/2026

Nº PROCESSO: 050/2025
Nº PROTOCOLO: 1357/2025 DATA DO PROTOCOLO: 11/09/2025
SUBGRUPO: ATIVIDADES RELACIONADAS À SAÚDE
AGRUPAMENTO: OUTRAS ATIVIDADES RELACIONADAS À SAÚDE
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 9602-5/02 ATIVIDADES DE ESTÉTICA E OUTROS SERVIÇOS DE CUIDADOS COM A BELEZA
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: VIVIANE MARGARETE DE LIMA DAMICO CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: VIVIANE DAMICO BIOESTÉTICA
CNPJ / CPF: 62.646.688/0001-39
LOGRADOURO: Praça NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO NÚMERO: 276
COMPLEMENTO: sala 08 piso superior
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-004 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: VIVIANE MARGARETE DE LIMA DAMICO
CPF: 29548689880 CONSELHO REGIONAL: CRBM
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 62995 UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO: VIVIANE MARGARETE DE LIMA DAMICO
CPF: 29548689880 CONSELHO REGIONAL: CRBM
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 62995 UF: SP

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 24/09/2025

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Licenciamentos
Licenciamentos
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EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA  
 
 

  
 
 O Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

da Câmara Municipal de Guararapes,  Vereador Rodrigo Ferreira de Souza,  torna público, 

que realizará, no próximo dia 30 de setembro (terça-feira) às 18h30min, nas dependências 

da Câmara Municipal, situada na Avenida Marechal Floriano, nº 583,  AUDIÊNCIA 

PÚBLICA, para demonstração e avaliação do cumprimento das metas fiscais por parte do 

Poder Executivo Municipal, referente ao 2º quadrimestre de 2025, conforme preceitua o § 

4º do Artigo 9º da Lei-Complementar nº 101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal). 

                                                          Em atendimento à legislação vigente e visando a 

transparência pública do ato,  o Presidente faz saber que os anexos das metas fiscais 

encontram-se no site na Câmara (camaraguararapes.sp.gov.br). 

 

                                                   

     Guararapes, 24  de setembro de 2025. 

 

 

                                                    RODRIGO FERREIRA DE SOUZA 

                                                       Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento  

 

PUBLICADO na Secretaria da Câmara Municipal de Guararapes, na data supra; 
 
PUBLICADO na página da Câmara na Internet;  
 
PUBLICADO no Diário Oficial do Município, e 
 
PUBLICADO na Rádio Difusora Guararapes -  RDG 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública

Audiência Pública
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                      DECRETO LEGISLATIVO Nº 182 DE 24 DE SETEMBRO DE 2025     
 
 
                                                              CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA 
 
  
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE GUARARAPES, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais;  

  
 

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele 
PROMULGA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

 
 

                                         ART. 1º - Fica concedido ao Senhor CARLOS EDUARDO 
PIGNATARI – “CARLÃO PIGNATARI”, o título de CIDADÃO 
GUARARAPENSE, pelos relevantes e honrosos serviços prestados ao nosso Município. 

 
ART. 2º - A honraria concedida deverá ser entregue ao 

homenageado em data e local a ser estabelecido pela Mesa da Câmara. 
 
ART. 3º - As despesas decorrentes da confecção do Título 

correrão por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento vigente. 
 
ART. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
 
Sala das Sessões, 24 de setembro de 2025             

 

          RODOLFO AP DA SILVA GODIN 

     - Presidente –  

 

                 REGISTRADA E PUBLICADA na Secretaria da Câmara Municipal de 

Guararapes e no Diário Oficial do Município, na forma eletrônica aos vinte e cinco dias 

do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

   
 
                                                         PABLO FERNANDO DE MATO 
                                                          - Diretor Adm. Parlamentar -                                    
 

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Decreto Legislativo
Decreto Legislativo
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                      DECRETO LEGISLATIVO Nº 182 DE 24 DE SETEMBRO DE 2025     
 
 
                                                              CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA 
 
  
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE GUARARAPES, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais;  

  
 

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele 
PROMULGA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

 
 

                                         ART. 1º - Fica concedido ao Senhor CARLOS EDUARDO 
PIGNATARI – “CARLÃO PIGNATARI”, o título de CIDADÃO 
GUARARAPENSE, pelos relevantes e honrosos serviços prestados ao nosso Município. 

 
ART. 2º - A honraria concedida deverá ser entregue ao 

homenageado em data e local a ser estabelecido pela Mesa da Câmara. 
 
ART. 3º - As despesas decorrentes da confecção do Título 

correrão por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento vigente. 
 
ART. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
 
Sala das Sessões, 24 de setembro de 2025             

 

          RODOLFO AP DA SILVA GODIN 

     - Presidente –  

 

                 REGISTRADA E PUBLICADA na Secretaria da Câmara Municipal de 

Guararapes e no Diário Oficial do Município, na forma eletrônica aos vinte e cinco dias 

do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

   
 
                                                         PABLO FERNANDO DE MATO 
                                                          - Diretor Adm. Parlamentar -                                    
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